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O Vêreador José Rollemberg AraúJo Castro, no u6o
de aua pÍerrogâti\re pe emênteÍ, etc.;

qtcdha ao Prefeito Municipal as providências que se fizerem

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, para que seJa feito
estudos de viabilidade para a lmplantação de teleassistêncla residenclal
para ldosos portadores de doenças crôaicas, que Eoren sozinhos ou
passem parte do dia sern compaahia, e que seJe'r' assistidos pela rede
municlpal de saúde.

JUSTIFICATÍVA:

O referido projeto trata-se de um sistema de suporte ao usuário,
acionado por um botáo de emergência pessoal em forma de pulseira ou colar de
plástico antialérgico e à prova d-água, dentro da residência, e que, a partir do
envio de sinal de emergência do aparelho, faz contato com atendentes
treinados para auxiliar o idoso.

O serviço promove o monitoramento em tempo real, a distancia,
auxiliando a pessoa em situações de emergência, agiiizando seu atendimento
no momento da intercorrência. Vários municípios já estáo adotando essa ideia,
tendo em vista o trabalho de prevençáo e de meihor atendimento aos idosos em
situação de risco.

Existem algumas empresas que já prestam inovadoramente o referido
serviço e vale destacar que recentemente foi aberto uma franquia da "empresa
CUIDADOR VIRTUAL" em nossa cidade, que também presta serviço de
teleassistencia para idosos.

Considerando o exposto, faz-se a presente propositura que esta a
merecer a atenção da Administração Municipal.

Sala das §essóea Dr. J Alfredo do Âmaral Ribeho,
23 d,e de 2018.
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